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MEDIDA PROVISORIA N° 1.140, DE 2022

Institui o Programa de Prevencdo e
Combate ao Assédio Sexual no ambito dos
sistemas de ensino federal, estadual,
municipal e distrital.

CD/22848.77505-00

EMENDA N°

Acrescente-se ao art. 5° da Medida Proviséria o seguinte § 3°:

§ 3° As ocorréncias de assédio sexual a criancas e adolescentes
deverdo ser comunicadas ao Conselho Tutelar para as
providéncias cabiveis no d&mbito de sua competéncia.”

JUSTIFICACAO

O Conselho Tutelar é instancia fundamental, estabelecida pela
Lei n° 8.069, de 1990, para assegurar os direitos das criancas e adolescentes,
inclusive na prevencao da violéncia. O assédio sexual é sem duvida uma forma
de violéncia, que inclusive se encontra referida, direta ou indiretamente, em
véarios dispositivos da mencionada lei. E, portanto, relevante que o Conselho
Tutelar seja constituido como ator participante, no ambito de sua esfera de
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competéncia, das acdes preventivas e de assisténcia dispostas na Medida

Provisoria.

Sala da Comissao, em 01 de novembro de 2022.

DEPUTADA Professora Marcivania

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Marcivania

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228487750500



